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PORTARIA NS 017/2025 _ FUNPREV Doutor Severiano/RN, 09 de setembro de 2025

CoNS|DERANDo o protocolo administrativo junto a esta entidade previdenciária, requerendo
Aposentadoria por ldade e Tempo de Contribuição da Servidora Pública Municipal, MARIA CLEDENILDA
DA SILVA OLIVÊIRA, admitida no Serviço Público em 10 de maio de 7992, inscrita na Matrícula N' 122,
com carga horária de 30 (trinta) horas semanais;

CoNS|DERANDo que a requerente preenchera os requisitos legais para obtenção do benefício
pleiteado e ainda, considerando que a emissão do Parecer da Assessoria Jurídica do FUNPREV fora pelo
deferimento do pleito;

RESoLVE:

CoNCEDER AposENrADoRtA poR IDADE Ê TEMpo DE coNTRtBUtçÃo , com proventos integrais a servidora
MARIACLEDENILDA DASILVAOLIVEIRA, no cargo de PROFESSORA NÍVEL lll - J, matrícula 122, trabalhando
30 (trinta) horas semanais, nos termos do art. 35 dâ Lei Municipal Ne 24712006 que instituiu o FUNPREV,

acrescido do artigo 40, § 1e, lnciso lll, alínea "a" da Constituição Federal, Art. 6e da Emenda Constitucional
4L/2OO3, Art.40 § 5s da Constituição federal. Art. 20 § 1s da Emenda Constitucional LO3/2O79, acrescido
ainda das vantagens de 30% (trinta por cento) de Adicional por Tempo de Serviços nos termos do art. 75
da Lei Municipal Ne 96/97 de 28 de novembro d 1997, em decorrência do tempo de contribuição e
serviço.

A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as
publicações em contrário.

Publique-se, dê-se ciência.

Antônio de Souza Neuritânio Morais
Presidente do FUNPREV
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cÁLculo Dos PRovENTos
DESCRIÇÃO DAS VANTAGENS REF VALOR(EM RS)

VENCIMENTO BASE 01 Rs 6.0s7,00
QUINQUÊNIO - GERAL 30% Rs 1.817,10

TOTAL DE VANTAGENS Rs 7.874,10

CNPJ.: I 1 .191 .932lO0O1-85 www. fu n o revd o eriano.com.br e Email funorev2023@omail.com

O Presidente do Fundo de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Doutor
Severiano, estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições, e em conformidade com o que
determina o art.49, inciso Vl, da Lei Orgânica do Município, a Lei Municipal ns 247 /2006 que criou o
FUNPREV, a Lei 96/1997 que instituiu o regime.iurÍdico dos servidores municipais e a Constituição Federal,
e tendo em vista a vasta documentação constante do processo administrativo e,
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Porhrir N' 0t7/2025 - FUNPREV
Doütor Severirtro/RN, (D de setembro de 2025

O Presidetrte do Fuodo de heüdência Social dos Servidores Públicos
do Municipio de Doutor Severiano, cstado do Rio Grande do NoÍte,
no uso de suas aEibuiçôes, e em conformidadc çoln o que detemiDâ o
art.49, inciso Vl, da Lei Oryânica do Município, a t i Municipal n'
24712006 que criou o FUNPREY I Lei 96/1997 que hstituiu o regime
juridico ôs servidores municipais e a Constituição Federal, e tendo
em vista a vasta docume afão constante do processo admhisFativo
e,

Considerrtrdo o protocolo adminis§'ativo juto a ests entidade
previdenciária, requerendo Aposentadoria por ldade e Tempo de
Coatribúção da Servidora hiblicâ Municipal, MÁRIA
CLEDENILDA DA SILVA OLMIRA, admitidÂ tro Serviço
Público em l0 de maio de 1992, inscrita na Matsicula N' 122, com
cârga boÍária de 30 (úinta) boras semaDais;

Considerando que a rcqüer€trte prcenchera os reqüsitos legais para
obtenção do beneficio pleiteado e aind4 consideraodo que a emissâo
do PâÍccor dâ Assessoris Juridica do FUNPREV forà pelo deferiEento
do pleito;

Rêsolve:

Cotrceder Aposeot dorir por IDADE E TEMFO DE
CONTRIBUIÇÃO , com proventos integais a scrvidora MÂRIA
CLEDENILDÀ DA SILVA OLMIRÂ, no caÍgo de
PROFESSORÂ NÍVEL III - J, matrícula 122, Eâbâlhando 30 (rritrta)
horas semanais, nos tsrmos do aÍ. 35 da Lei Muoicipal N" 2472006
que instituiu o FUNPREV, acrescido do adigo 40, § l', Inciso lll,
alinea "a" d8 Constituição Federal, An. 6" da Emenda Constitucional
4ll2003, An. 40 § 5'da Constituiçâo fedeÍal. An. 20 § l" da Emenda
Constihcioüal 103/2019, acrÊscido ainda dâs vantagens de 30plo

(trinlâ por cento) de Âdicioml por Ternpo de Serviços nos tentros do
âÍt. 75 dÂ I-êi Municipal N' 96197 de 2A de novembro d 1997, em
decorrência do dc contri

A preseote Portsria entrará em ügor ua data de sua púlicação,
rcvogatrdGse todas 8s publica@s ern contrário.

Pubüqus'se, dÀ{e ciênci..

ÁNTÔNIO RÀFAEL DE SOUZA
Preside e do FUNPRIV
Portaria N" 016/2025
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Diretor Admhisfi-ativo e Beneficios
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Pubücedo por:
Michet Régis de Souza Melo
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